
ESTADO DE SERGIPE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

MOÇÃO DE APLAUSOS

De 15 de julho de 2024

Moção  de  Aplausos  a aluna Luísa Virgínia Lo-

pes de Andrade, do 2° ano C, do Colégio Estadual

Francisco Figueiredo, de Aquidabã, por sua notável

conquista ao ser selecionada para participar de um

intercâmbio  na  Inglaterra,  através  do  programa

"Sergipe no Mundo",  da Secretaria  de Estado da

Educação.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Proponho à Mesa Diretora, cumpridas as formalidades regimentais, que seja consignada

em Ata, Moção de Aplausos a aluna Luísa Virgínia Lopes de Andrade, do 2° ano C, do Colégio

Estadual Francisco Figueiredo, de Aquidabã, por sua notável conquista ao ser selecionada para

participar de um intercâmbio na Inglaterra, através do programa "Sergipe no Mundo", da Se-

cretaria de Estado da Educação.

Este programa, que oportuniza intercâmbio para 50 alunos da rede estadual de ensino,

tem o objetivo de contribuir para a formação ampla e cultural dos estudantes, proporcionando

experiências únicas de estudo no exterior, imersão em novas culturas e o aprofundamento de

idiomas como inglês, espanhol e francês.

Dividido em três eixos, o programa abrange intercâmbio para curso equivalente ao ensi-

no médio, cursos de imersão em línguas e cursos profissionalizantes e de empreendedorismo.

A conquista de Luísa não é apenas um reconhecimento de seu esforço e dedicação, mas

também uma oportunidade única de ampliar sua visão de mundo, aprofundar seu inglês e co-

nhecer profundamente outra cultura.

Resta evidente que esta experiência enriquecerá a formação pessoal e acadêmica dos

alunos, além de fortalecer os laços de cooperação entre o Brasil e outros países.

A primeira turma do programa "Sergipe no Mundo" iniciará o intercâmbio em agosto,

sendo importante os objetivos específicos do programa, que incluem valorizar o ensino de lín-
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guas na rede pública estadual, difundir o domínio de uma segunda língua entre os brasileiros,

promover a atratividade do ambiente escolar, fornecer experiências de imersão e troca cultural

e fortalecer a cooperação internacional.

Por estas razões, solicito aos nobres colegas parlamentares a aprovação desta Moção de

Aplausos, reconhecendo o mérito e a dedicação da aluna Luísa Virgínia Lopes de Andrade e in-

centivando outros estudantes a buscarem oportunidades semelhantes, assim também como o

encaminhamento de cópia desta Moção à Secretaria de Estado da Educação e Cultura, à dire-

ção da Escola Estadual Jackson de Figueiredo e, especialmente, à aluna.

Aracaju, 15 de julho de 2024.

Lidiane Cecilia Azevedo Carvalho Lucena
Deputada Estadual
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